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Base de Cálculo: Indedutibilidade da 
Contribuição Social sobre o Lucro 

(MP 1.516/96) 
Hugo de Brito Machado 

1. A Medida Provisória 1.516/96 
A Medida Provisória n° 1.516, de 29 de agosto de 

1996, estabelece que "o valor da contribuição social so-
bre o lucro líquido não poderá ser deduzido para efeito 
de determinação do lucro real, nem de sua própria base 
de cálculo" 1 . 

A respeito da validade dessa norma podem ser feitas 
considerações de ordem formal, e de ordem substancial. 
Vejamos inicialmente a questão formal. 

2. Invalidade Formal 
Nos termos da vigente Constituição Federal, "em caso 

de relevância e urgência, o Presidente da República po-
derá adotar medidas provisórias, com força de lei, de-
vendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional, 
que, estando em recesso, será convocado extraordinaria-
mente para se reunir no prazo de cinco dias" 2  São, por-
tanto, pressupostos para a edição de medida provisória, a 
relevância e a urgência. 

Muitos consideram absolutamente inadmissível a 
edição de medida provisória em matéria tributária. A tese, 
porém, está superada pela jurisprudência do STF, e na 
verdade é insustentável, pois a Constituição não estabele-
ce nenhuma exceção. Tem-se de verificar, isto sim, a pre-
sença dos pressupostos acima apontados. Por isto temos 
sustentado a possibilidade de instituição, por medida pro-
visória, do imposto extraordinário de guerra I, e do em-
préstimo compulsório para atender a despesas extraordi-
nárias decorrentes de calamidade pública, guerra externa 
ou sua iminência 4. 

No caso de que se cuida, porém, não é válida a medi-
da provisória, porque não estão presentes os pressupos- 

1 	Art.l. 
2 Art.62. 
3 CF, art. 154, inciso II. 
4 	Os Princípios Jurídicos da Tributação na Constituição de 1988, 3 edição, Edi- 

tora Revista dos Tribunais, São Paulo, 1994, p. 42. 
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5 	Gabriel Lacerda Troianelli, A 
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to da renda, ou lucro líquido. Neste caso, 
pode o legislador considerar que o tri-
buto é parte do próprio acréscimo, e deve 
como tal ser contabilmente tratado. 

5. O Imposto sobre a Renda das 
Pessoas Jurídicas 

E o que acontece com o Imposto 
sobre Renda e Proventos de qualquer 
Natureza, desde 1964, por força do art. 
50, da Lei n° 4.506, de 30/11/64, segun-
do o qual não é dedutível o imposto de 
renda pago pela empresa, qualquer que 
seja a modalidade de incidência, salvo 
quando se trate de imposto pago como 
fonte pagadora de rendimento que tenha 
assumido o ônus respectivo, pois nesta 
hipótese o imposto se agrega à despesa 
correspondente. 

O imposto cujo fato gerador é a ren-
da, ou o lucro líquido, vale dizer, um 
acréscimo patrimonial, não é na verdade 
uma despesa, mas uma parcela do lucro 
que o gerou. Ele não nasce em decorrên-
cia da atividade empresarial, mas do lu-
cro pela empresa auferido. Não é custo, 
nem despesa, porque não decorre de qual-
quer operação por esta realizada. Não é 
elemento formador do resultado econô-
mico, porque nasce deste, quando posi-
tivo. 

6. Liberdade do Legislador 
Razoável, pois, que o imposto inci-

dente sobre o resultado econômico po-
sitivo a final auferido pela empresa, seja 
pela lei tratado como parte desse resul-
tado, e não como elemento formador do 
resultado do período subseqüente. 

Da mesma forma que o valor pago a 
título de imposto sobre renda e proven-
tos de qualquer natureza, pela pessoa 
jurídica, desde a Lei n° 4.506/64 não é 
dedutível na formação da base de cálcu-
lo do próprio imposto de renda, de pe- 

ríodo subseqüente, também a contribui-
ção social sobre o lucro líquido pode ser 
excluída da formação da base de cálcu-
lo, tanto do imposto de renda, como da 
própria contribuição, de período subse-
qüente. 

Cuida-se de uma questão de políti-
ca legislativa. O âmbito constitucional, 
tanto do imposto de renda, como da con-
tribuição social em questão, é o acrésci-
mo patrimonial, a renda, ou lucro. A base 
de cálculo desses tributos não pode ser 
maior do que o efetivo acréscimo patri-
monial, mas pode ser menor. Pode o le-
gislador colocar certas restrições na de-
terminação da base de cálculo desses 
tributos, desde que de tais restrições não 
resulte a tributação de algo que não é 
lucro, ou renda. De algo que não é acrés-
cimo patrimonial. 

7. Procedimentos Contábeis 
Ao apurar o lucro líquido, em cada 

ano, a empresa deve constituir provisão 
para o pagamento do imposto de renda, 
e para pagamento da contribuição so-
cial. Debitará a conta transitória em que 
se apura o resultado do ano, conhecida 
geralmente como conta de "Lucros e 
perdas", e creditará a conta "Provisão 
para pagamento de tributos" ou equiva-
lente em seu Plano de Contas. Quando 
fizer o pagamento, debitará essa provi-
são, creditando "Caixa", se o pagamen-
to for feito em dinheiro, ou "Bancos" se 
o pagamento for feito em cheque. 

Esse procedimento é mais adequa-
do porque deixa claro na contabilidade 
da empresa que o lucro disponível para 
distribuição entre os sócios, ou para fu-
turo aumento de capital, é apenas o res-
tante. Não o lucro líquido total, mas o 
lucro líquido deduzido dos valores do 
imposto de renda e da contribuição so-
cial sobre o lucro. 

Se a empresa não 
visão, e ao pagar o 
assim como a contrib 
o lucro, debita a con 
butárias, irá apurar 
menor do que o efeti 
Deverá, então, a esse 
cionar o valor do impi 
contribuição social s 
determinar a base d 
mesmos tributos no p 

Este último proce 
é inadequado, porque 
tado líquido de um, 
líquido de outro exerc: 
te ao primeiro, tem-s(  
um lucro líquido qw 
corresponde ao lucro 
sócios, e quanto ao se 
lucro líquido menor q 
apurado naquele períc 
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